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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÂO CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS

CAMPUS RIO POMBA

confbrme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar' conforme

Resolução no 2, de 16 de novembro de 2021'

1'3oSCONTRATADOSFORNECEDORESouaSENTIDADES
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário-

MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda dà Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar para Alirnentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do

contrato, ior meio de ferramenta disponibiyzada pelo MDA.

1.4. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo' de

Gêneros Alimentícios cla A-gricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o

valor total de RS 1.100,00 (um mil e cem reais) conforme quadro a seguir' 
-

a) o recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do -Termo 
de

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pelo recebimento no

local de entrega, consoante anexo deste Contrato'

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no

.átrrtà do preço ja aáu.* estàr incluídut ut despesas com frete, recursos humanos e

materiais, assim como com os encalgos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despãsas necessárias ao cumprimento das obrigações

decorrentes do presente contrato.
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Valor
unitário

Fração de
entregaQuant

R$ 1 .100,00R$11,00

De acordo
com

Apênd icesFEIJAO

R$ 1 .100,00VALOR
TOTAL
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CLAUSULA SEGUNDA:
SUPRIMENTO

TNSTITUT0 FEDEITAL oa rnucaçÂo clÊNcla r
TICNOLOGIA DO SUDESTE I)U MINAS GERAIS

CANlPUS RIO POI\4BA

DOS mÉrO»OS B ESTRATEGIAS DE

2.1.. A convocagão do fornecedor pelo Carnpus Rio Pomba poderá ser por telefone, e-

nmil e será informado o endereço, o prazo márimo para início do fornecimento, benr

como a quanticlade a ser adquirida, obsen ada a fração mínima de entrega constante no
pro.jeto básico.

2.2. Os gêneros alimentíciôs a sererl entregues poderão ser substituídos quando ocoÍrer
à necessidade, desde que os proclutos substitutos constem nesta chamada pública e

sejam correlatos nutricionalmente. Essa necessidade de substituigão deverá ser atestada
pelo Nutricionista, que poderá contar com o respaldo da Comissão Especial de Compras
da Agricultura Familiar - CECAF.

2.3. Os quantitativos poÍ entrega ("Frações por Entrega") são meras previsões, de

acordo com o histórico de consumo do Campus. Portanto, essas quanticlades poclerão ser

alteraclas, desde que não causem ônus, não previstos nesta chamada pirblica, aos

fornecedores.

2.4. Nos meses de ferias escolares (dezembro, janeiro, fevcreiro e julho)
fraeionamcnto mínimo de entrega poderá ser reduzido significativamente, devido
ferias clos alunos do IF SUDESTE MG- Carnpus Rio Pomba.

2.5. As embalagens dos proclutos poderão ter outras características, desde que obedeçam
à legisiação específica vigente e corn prévio acordo com o setor solicitante.

2.6. Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente às expensas do contratacio, as

quais inclui despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias
para o fornecimento do produto.

2.8. Todo fornecimento cleverá ser efetivado no refeitório do Campus, situado na Av.
Dr. José Sebastião da Paixão, Lindo Vale, Rio Pomba/MG, TEL (32) 3571-516'2.

'2.g. A convocação para início do folnecimento dever'á ter antecedência mírúma cle 48

iroras.

2.10. Os gêneros alimentícios dcvcrão ser entregLles conforme esprlciÍ'icado r',o Attexo I -
Projeto Básico do edital desta chamada pública, respeitando a coluna de "F'ração de

Entrega" de cacla produto relacionado e após o recebimenlo da "Ordent de

Irornccirnento".

2.11. Todos os produtos dcverão estar acondicionados enr errrbalagens novas c
adequadas ao procluto, qlre não danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua

aparência e rúilização.

2.I2. A pontualidacle na entrega das mercadorias para o Campus está vinculada ao

cumprintento clo Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercirdorias
inrplicará erl prejúz.o à execução do cardápio e conseqiientes traltsloinos ao

balanooamento mrtricional. clanclo ense.i«r à rescisão contratual e demais peualirlades

cabíveis.
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INSTITUT0 IILDIIRAL DE EDI'ICI\ÇAO CIÍiI.JCI,i E

'IECN0l,0GI/r DO SUDESTE Dli lvllNAS GHI{r\lS
C/1.MPUS RIO POMl]A

3. i . II{CUMBE /r.O CON'I'R1''fANTE:

3.1.1. Acornpauhar e Íiscairzu'a execttção c1o oottl.rato, bem como atestar' na Nota

Iriscal 1ratura. a e,trega efetiva cio objeto, eu-ritir'l'ermo cie t{ecebirneuto Detlnitivo ou.

se for o oaso, recusar o fornecimento desconlorme;

3.1.z.Elbtr"iar os pogulmentos ao contrataclo clentro cic prazo estipulado no eclital;

3.1.3. Efetrnr o cadastramento c1o(s) proponente(s) hornologado(s) no SICIr\F -_ Sistema

cle Cadastramento llnificado cle lrolnecôclores, arrtes «le sua contratação, com base no

i:eexanre da docurnentação apresetitarla para habilitaçáo, clevidamente atua'liza a, liel1l

ônus piua o proponellte, se esie aillda não cstirrer inscrito no referido cadastro'

3.1.4. Aplicar ao conl'atado as penaliclades regulamentares e contratuais'

3.2. INCIJMRE AO CONTRAI'ADO:
.

3.2.i. Substitufu ou, se for o caso, cornplemetltar, Sem ônus adicionais e no prazo' toclos

os produtos recusados na fase de recebimento;

3.2.2. Cotigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decolrentes

cla utilização dos bens de seu forneoimento;

3.2.3. Forneoer os produtos pelos preços apresentados em

valores cstipulados neste Projeto Básico;

sua proposta cotforme

3.2.4. Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mucianças de

endereço, assim 
"o,,,ã 

cle mudanças de números de telefo,e e de e-mail informados para

contato, imediatamente à ocorrência de quaisquer dessas alterações'
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INSTITUl'O FEDEITAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E

1'ECNOI,OGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS
CAI\iÍPUS RIO POMBA

3.2.5. Retirar todos os materiais recusados, das clependências do Campus llio Pomba,

dentro do prazo fixado paÍa sua substituição ou para sanff outras falhas,

independentemente de o fomecedor ter cumprido a obrigaçào cle ontregar outro nraterial
para nova verificação de cornpatibilidade com o objeto do contrato

CT,ÁUSULA QUARTA: DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. ÉexpÍessamente vedada a subcontratação.

CLÁUSUI,A QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATCI

5.1. O prazo de vigência do contrato será de doze meses, a pafiir da data da assinatttra

ou até a entrega clo quantitativo total dos produtos adquiridos. o que ocorrer primeiro.

5.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as clespesas

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de clezembro, para fins
de inscrição em restos a pagar, oonforme Orientação Normativa AGII no 39, de

1311212011 .

CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMBNTO

6.1. O pagamenlo será efetuado por meio,Je Crdem Bancária de Crédito, mecliante

depósito em contr corrcnte no nome do contratado, na agência e estabelecintento
bancário inclicado por ele, oll por outro meio previsto na legislação vigente.

6.?,. Opiigamento cleverá ser efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias corriclos, contado

do Recebirnento Definitivo clo objelo adquirido e mecliante apresentação cla No1.a Fiscal.

6.3. Os paganrentos decorrentes cle despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

clrre tral.a o inciso II do ar1. 24 daLei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo dc

ate! 05 (cinco) dias úrteis, contaclo clo Recebimento l)efinitivo do objeto licitado e

nrediante apresentação cla Nota Fiscal, nos termos do art. 5o, § 3o, <Ja Lei no 8.666, de

1993.

6.4. A nota Ílscal cleverá referir-se a produtos/serviços de uma irnica Nota de Empenho;
no caso de o fornecimento ablanger produtos/serviços de mais c1e uma Nota cle

llmpenho, deverão ser ernitidas tantas notas fiscais quantas forem necessárias.

6.5. z\ Nota rle Empenho pÍu'a a qual haja pagarnel)to p.arcial, crrjo fornececlor teuhii seu

registro de preço cancelaclo, permanecerá no nome desse. mestno qlte os Íirturos
pagamentos sejam feitos em nome clo próximo fornecedor que tenha concordado etn

registrar seus preços, decorrcnte de negociação conr a adnrinistração, obedccicla à ordem

de classif rcação.

6.6. O Campus Rio Pornba se reservil o direito de não liberar/enviar para pagarirento,

até ir regulatização da situação, se, r)o ato da entrega ou na tàse rle recebimento

deÍinitivo forem identiÍicadas imperfeições e/ott dii,ergências em relaÇáo às

especifi cações 1écnicas.
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,IECNCLOGIA DO SUDESTF] DE VI INAS GERAIS

cÀl\1 PUS iil0 Ir0llllA

6.7. Scrã,; :icticlas na fonte e recoliridas pi'evrarncnie aos oofres públicos as i.axaÍ;,

;;er;".'; ràiitrir,uiço"s pLe-,,istas na h:gislação pe,-tirrerrtc. c,rjos vaiot'cs e Percciitu;tis

ic:ipcctivos ,Jcverão'estai discrirnilado.t .ni lotai proprio clo cjocun;ent'-r lisc;l c1*:

cobtatiçtr,

6.3. Ccrnlbrms cletermina a lb.l 97112009 oa Iteceita lecicra]. z\rt. 78 § 5" <; /\ít' l1i4 § 5",

rrtr tn<;irteitlo cla liquitiaçâo da nota Íiscai será r'etido 1,2'% (um vírgula dois poi ccrlio)

corre:rponciente a. INS-S, 0,2o,'n (zero vír'gula clois por cento) correspoudetite a

coritr.ibutção SFT,NAR e O,1oÁ (zero vírgula utn por cento) i{41'.

rJ.g. eu66-,4o cio pagamcilto. se for o caso, será cfetuada a retanção tribuiáriat prevista tra

legistuçiro a,piicá vel.

6.10. A ca<iu pagamcnto ao fornececior a Admiiristlação i'ealizará consulta on ltuc paL'a

veriiicat' a ntantitenção das conclições de ltabilitaç:ão'

6'1Ç;,t.Cclnsiatancio-Sc,iuntoaoSlíJAIr,asituaçirodeirrcguiaridadcdct'orrrecedot
coltrataclo, cleye-se providenciaf a sua adverlência, pot' escrito, no senti<.lo <ie qtic. no

pfazo clc cinco ciias irteis, c fornsceclor regtrlarize Sua sttuação otl, llo mes1no prazo,

âiríesefl tc: stta defesa ;

6.10.2. O prazo do sgbitern anterior poderá seÍ prorrogacio Írnica vez,pot igual períodtl,

a ciitério da Adntinistração;

6.10,3, Não havendo regularizagáo ou setldo a defcsa considerada improcedente. a

Adminisiração devet'á óomunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização cia

reguiaridade fiscal quanto à inadimplência clo fot'nececlor, betn como qtlanto à existôncia

de pagaiuento a ser efetuado pela Administt'açáo, pol'a que sejanr acionados cs meios

iteriinentes e necessários pala garantir o recebitnetrto dc seus créditos;

6.i0.4. persistindo a irregulari<lade, a Administração deverá aciotar as mr:ciidas

nccessár,ias a rescisão dos contratos en1 execução, nos autos dos processos

aciministrativos cort'esponclentes, asseguracla à cotttratada a ampla defesa;

6.10.5. Flavendo a efetiva prestação cie serviços ou o fornecimento dos bens' os

pagameúos serão realizados normalmente, ató clue se decida pela rescisão contratual,

ão* o fornececlor não r.egularize sua situação jttnto ao SICAF';

6.10.6. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou otitro interosse

púbiico dc alta relevâ1cia, devidamente iustificaclo, ent qualquel caso, pela máxima

àutoridade do órgão ou entidade contfatante, não será rescindido o contrato em

execução coln empresa ou profissional inadimplente no SICAF.

6.11. Havendo erro na apresentaçáo daNota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

. contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação fiuanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficaia sobrestaclo até que o contratado providencie as

rnecliclas saneadoràs] Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularizaçào da situação, não acametando qualquer ônus pai'a o

contratante.
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Ii.JSTITI]TO I,'EDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS
CAMPUS RIO POMBA

6.12, Será considerada coÍio data do pagarnento o dia ern que coustar conlo emitida a

ordem bancária para pagamento.

6.13. O Contratante não se responsabilizarâ por qualquer despesa que venha a ser

efetuada pelo contratado, que porventtra não tenha sido acordada no contrato.

6.14. A Adrninistração deduzirá do nrontante a ser pago os valores comes

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado.

6.1-§. O clesconto de qualquer valor r1o pagamento devido ao contratado, pcr motivo cle

clescr"rmprimento de obrigações, será precedido de processo a<lministrativo em que será
garantido ao contratado o contraditório e a ampla defesa, corn os recursos e meios que

lhes são increntes.

6.16. Nos oasos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contrataclo não tenha
concorriclo de alguma forma para tanto, ftcará convencionada a taxa de encargos
rnoratórios devida pelo contratante, entre a data plevista para o pagamento e ii do
eibtivo pagamento, mediante aplicação da seguinte fórmula: IIM : I x N x VP Oncle:

EM : Encargos Molatór'ios; N : Número de dias entre a daÍa prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VI'} : Valol da parcela perlinente a ser paga; TX - Percentual
cla taxa anual : 6% (seis por cento); I : Índice cle compensação financeita, assim
apurado: I : (TX/100)1365 --- I : (6/100y365 -' I - 0,00016438

7.1. No caso cle peCidos cle reequilíbrio econômico-financeiro por parte do ccntratado,
este deverá demonstrar de forma clara, pol intermédio de planilhas de custo, a

conrposição do novo preço, indicando f.atos imprevisíveis, se não lor o caso. iridicar
fatos previsíveis com consequências irnprevisíveis, apresontando, dessa fbrma,
documentos comprobatórios clos fatos alegados e não se repofiar a 1àtos absolutamente
estranhos ao futuro contrato. Na análise da solicitação, dentre outros criterios, o
contratante adotará, além de ampla pesquisa de preços, parecer contábil e demonstraçãro

de reais inrpactos sobre a execução do futuro termo.

7.1.1. i.{ão serão reconhecidos pedidos niro lundamentados c clesacornpanhados dcr

clocurnentos qlle cornprovem as alegações/fatos aludidos no pedido.

7.1.2. Pediclo de leequilíbrio econômico-Íinanceiro ó procedimento excepcional, não se

adrnitindo o seu maneio para corrigir distorções da equação econômico-fiuanceira «1o

contlal.o que sejam decorrentes de preços gue o contraiaclo não teria condições do

suportar já na época c1e apresentação cio seu Projeto de Venda. Soiicitações dessa

nattrez t ser'ão pronta mente i ncl eferid as

7.1.3. A deliberação de cleferimento ou indeferimento do pedirio será divulgadn ent até

trinta dias.

7
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INS'I11'U'iC IIEDIJ]iAL DE EDUC,T(;1iO CIÊN(]I'\ E

TECNOi,OGIA DO SUDESl'IJ DE I\,ÍtIiAS CiIRAIS
i]AMPIJS RIO POMBA

7.1.4.l)urarrte a análise <1o peditlo dc t:eqriiiíi-,r'io peio colilratatlte, ttão sorá' aciinitiúa a

or,ui,.,r.au dc forneciruentà c1o cbieto clesta chamada pÍrbiica' Caso isso oçoila'

oonstiiuirá iuerc.,rção paLcial clas oürigações assutnirJas, implicando a instauração de

proct;sso Aclministrativà para aplicaçãolas safiçires oabíveis, conforme ari' 65, Il, "d"'

cla Lr:i 8.6(''611993.

,/.2.. Sob nerúum pretexto haverá reequilíbrio cconôntico-litianceiro retroa-tivo; o prazo

r"rn .à0,;4"-; prr,i1. cla malifestação clo contt'ataclo, pala os próximos fbmccitnentos

I-\Íü,ii oS quais não tenha sido ain<la emiticla a Orclem de Fornecimento'

çfrfi,i$tit,À olrAvA: DA FISC ALr7AÇlio

8.1. A cxecução contratual scrá objeto <ie acolnpanliartrento, controie, fiscalizaq:à0 e:

ava [iaçit,-r por reprcsentatlte do cÔnlratante'

ti.2. il acornpanhantento, o controle. afi'scahzação e avaliação de que trataesteii'enl não

exclrrern ri íe spollsabili«Ja,de clo contrata{o e noln confere ao cotttratante

r.esponsabilidacie soliciária, inclusivc perante terc:eitos" por quaisqucr irregttlatjdaCeli crt

dancs na exectt,ião cotltratttal'

8.3. O contrataute se leserva o direito de re.jeitar'" no todo ou em patte' o objeto

contratado, em desacordo com o edital e setls anexos'

ôlÁUsur,A NONA: DÁs ÀLTERÁÇ{}ES Ilo coNTI{A'I'o

9.1 . Este contr.ato pocler'á ser alterado nos termos clo arligo 6-5 da Lei no 8.66611993 '

ct,,iusut,A tllicm,{À : }As s,A.N Ço [,s ADI\{INISTRATIVAS

10.1. Pela inexecr.rção total ou trrarcial do contrato a Adr,rirristração poclerá, garantid'a a

pr'évia clefesa, aplicar ao contràhdo as seguintes sanções, concomitatrteurcute' selll tl

pre.iuízo de outras:

10.1.1. Advertência, comunicando o coutrataclo sobre o descutnprimento de

obrigações assurnidas, e, confcrrme o caso, inforrnando o ptaz-o paÍa a adoção das

meclidas corretivas cabíveis;

10.2. lúulta:

rc.'2.1. de mora, correspr-rndente a 0,5"Á (zero vírgula cinco por cento) dtl valor

clo objeto a ser á,treg.rà, po1 dia de atraso uo fornecimeuto do objeto, setn -iusta

Íundamentação e previa comunicação à Adrninistnrção. ApÓs cinco. dias úteis,

sem o objeío tenha sido entregue, oaracteri'zará descurnprimento do cotttrato,

ensejando sua rescisão.

10.2.2. de rnora, correspondente a 1% (um por cento) do valor do obieto

recusado. Não havendo a troca ou a complementação do objeto recusado no

prazo de quarenta e oito horas, caraotertzará descumprimento do contrato,

ànsejando íua rescisão. Consequência iclêntica terá se oco1rer nova tecusa no

mesmo fornecimento.

')
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS CERAIS
CAMPUS RIO POMBA

10.2.4. compensatória, correspondente a l\Yo (dez por cento) sobre o valor do
objeto vinculado à obrigação não cumprida;

10.3. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou
crédito existente no Campus Rio Pomba, em favor do contratado. Caso o valor a ser
descontado for superior ao crédito eventualmente existenle, a diferença será cobrada
administrativamente ou judicialmente, se necessário, e com prazo de dez dias para
pagamento por meio de GRU.

10.3.1. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais pelo prazo de
até dois anos;

10.3.2. Declaração de inidoneidad e para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será conoedida sempre que
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decoruido o prazo da sanção aplicada.

10.3.2,l.Incorre nesta sanção, entre outros, aquele que entregar produtos
de outrem, como se fosse de sua produção.

10.4. A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato, dentro do
ptazo estabelecido pela Administraçáo, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

10.5. As sanções serão, quando for o caso, registradas no SICAF, e, no caso de
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciaclo, por igual período, sem
prejúzo das multas previstas no edital e nas demais cominações legais.

10.6' Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao fornecedor o
contraditório e a ampla defesa, no ptazo de cinco dias Írteis, ou de dez dias úrteis quan{o
houver indícios de inidoneidade, contado a partir da d,ata em que o fornecedor tomar
ciência.

I 1.1.1. no cumprimento de cláusulas contratuais,
prazos;

11.1.2. curnprimento inegular de cláusulas contratuais,
prazos;

especificações, pro.jetos ou

especificações, projetos

1 1,1.3. lentidão do seu cumprimento, levando a Administração comprovar
impossibilidade da conclusão do serviço, nos plazos estipuiaclos;

ll.l.4. atraso injustificado no início do serviço;

1 1.1 .5. paralisar o serviço, sem.iusta causa e prevta comunicação à Administração;

I

11.1. São motivos paraarescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei
8.666, de 1993:

C*-.1^,9 U r^^, "j , c).-o
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i1.1.ó. â Strbcciltratação totai ol] paioiai clo ser't objfl:o' a í'tssosiação <io ootÍLíaiaoo <"''ritl

outi'em, a cessão o, i,on'Ltênoia total oLl pafcial; : í

1 1.1 .7. o <le-satendinrenro às deternrinações t'cgulares da 
'"T1i11i:.,desrgnacla

pal.a,acollpatrlrarefiscaiizar.asuaexecução,assitncolnoascleseusSupellofes;

i1.1.8. o cometítnento reiterado cle falias nzr Sua çxcclrção' auota<Ías tra fol'ma do § 10

cio rri. b7 dtrLei:.:. 8.66611993

11.1.q. a altei'ação social otr a modificaçâo da finaliciacle ou da estrtttura do cotttratado'

quc 1;rcjtitliqrle c execução do cotltrato;

ii.1.i0. riLZõÊs de iitteresse pirblioo. de alta rclevância e atnplo ccnhecimentc'

justillcaci;.s " ,i"t.rrrrinacias 
'pela ntÍixima auto.iciacie cla eslcia adtiritlistrali'ra a

cluie crsiá su/oorclinada ao contratatrte c exat'aclas no proOesso acirninistrativo a que sC

i:clttc o Cotltt'aio;

1i.r.11. a suspensão de slla execução, por ordetu escrita daAdministlação' ptlt' prazo

sril:erior a .,20 1".rr,á " vinte) áior, salvo eln caso de calamiciade pirbiica'

griwe pertur.bação àa or,d.t',, intertta, guerra, ou.aiucla po, repeti<ias suspensõos que

lotalizent o mesmo piazo, independeítemente do pagame,to obrigatorio de

indenização pelas sucessivas e contlatualtnetrte lmprevistas destnobilizações'

rnobilizações e outras previstas, assegurada ao 
-contratado' 

nesses casos' o direito de

optar pela ,rrlr"nrá; 
- 
ào 

"r.rnprim.r"rto 
das obrigações assumidas, alc qlte seja

nornralizada a situação ;

ll,l,l2.oatrasosuperiorog0Qroventa)ciiaslllpagametltosclevidospela
adrninistração, deoorrentes de foine.<;irnento, ou p.arceias destes' já recel:idos ou

executados, ,oluo .* caso de calarnicladc púbiica' .gtoY" 
p:Ili::':":..:" otcletn

interna ou gue'ra, assegtlrada ao contrataáo o di'eiío cle optar peia suspensão de

cumprimento oe su]s oürieüá.., ate quá seja normalizada a situação;

r r r . r:. a ocorrência cle caso fortuito ou de Íbrça rnaior' regulannente comprovacia'

impeclitiva au .*..ufao do contrato;

11.1,14.o descumprimento clo disposto no inciso v do art' 2',7 dalei rf 8'666/1993' sem

prejuízo das sanções penais cabíveis'

11.2. os casos da rescisão coutratual devern ser formalmente tnotivados nos autos'

assegulacio o contraditório e a ampla ciefesa'

1 1.3. A rescisão deste contlato poderá ser:

11.3.i. determinada por ato unilateral e escrito da Administração' nos casos enumerados

nos incisos I a XII, ÍVU 
" 

XVIII desta cláusula;

1l.3.z.amigável,poracordoentreaspartes'reduzidaatermonoprocesso'
desde que haja conveniênciapara a Administração;

1 1 .3.3. judicial, nos tetmos da legislação'

1 1.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita

e fundamenta<la da autoridade competente'

11.5. Quando a r.escisão oconer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula' sem

quehajaculpadocontratado,seráestaressarcidadosprejuízosregularmente

q,1", / o-'> e'io oJ---
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colnprovados que Jrouver sofrido, tendo ainda direito aos pagamenl.os devidcts pela
execução rJo Contrato ate a data da rescisão.

11.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará retenção dos
créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados ao contratante,
além das sanções previstas neste instrumento.

11 .7 . O tenno de rescisão devcrá indicar, confonne o caso:

11,7 .1. Btrlanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.7 .2. Relação dos pagarnentos já eÍ'etuaclos e ainda devidos;

11 .7 .3.Ind,enrzações e multas

CLÁI.JSULA DECIMA SEGUNDA: I)OS CASOS ONIISSOS

12.i.0'scasos omissos olr situaçõcs não explicitarlas nas cláusulas deste contrato serão
deoididos pelo contlatante, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, rie 1990 -
Código de Defesa do Consumi«lor e na Lei no 8.666, de 7993, bem como nos demais
regttlamerttos e normas aclministrativas federais, que lazem parte integrante clcste
contralo, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIITA: DA PUBLICAÇÃo

13.1. Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato na
Lnprensa Oficial, a1é o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocofl.er
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DECIMA QUAR.TA: Do FORO

14.1. /rs qtrestões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser
clirirnidas administrativamente, serâo processadas e julgadas na Justiça Fecler.al, Scçãcr
Judiciária cle Minas Gerais, Subseção Judiciária cle Juiz cle iiora. corn cxciui;ão cie
qualqrrer outro, por rnais privilegiaclo que se.ia.

Il assirn, por estarern de acorcio, ajustados e contrataclos, depois de lido e ar:hado
confólme, as partes a seguir firmam o presente contrato ern 2 (duas) vias, de igual reor e
forma, pal'â ul11 só efeito, na presenÇa de 02 (duas) testernunhas abaixo assinaclas

-,1 :roorÍlú(,i(c.,E,;oriqÀ

Ri<.r Pomba, 11 de agosto de2022.

--- .l'",L,ud', *
t,r .rosé iúanoei rvrarrirrs 3Jü_lJ,4-cJ,fu-

I)iretor Geral/Orclenador de Despesas
IF Sudeste it4G

Campns Rio Pomba

CONTRA'|ANI'E

iositaine Mario Lima Guilarduccr CaraÍa

SuUitiruia Oo Drretor'Geral/lF Su&ste l'{G

CamPus Rro Pomba

Portana'R n'o 546, de 1710í21

\.';' .:

Pedro Antônio Pinto Ouintãcr

CONTRAT'ADO
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